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CONVOCAÇÃO SESSÃO ORDINÁRIA
Data: 17.02.2020 – segunda-feira- às 20h 

ORDEM DO DIA
Em única discussão e votação

Projeto de Decreto Legislativo n.º 05/2019 da vereadora Edeli de Fátima Antunes de Almeida de 
Souza Pinto e coautoria dos demais vereadores: concede Título de ‘Cidadã Socorrense a senhora Elsa 
Dias Domingues de Faria;
Emenda n.º 01 ao Projeto de Lei nº 68/2019 do vereador Tomás D’Aquino Frattini, membro da 
Comissão de Justiça e Redação e dos vereadores Marcelo José de Faria e José Paschoalotto: dá 
nova redação ao artigo 3º: “Art. 3.º - Esta Lei entra em vigor em 90 dias, revogadas as disposições em contrário”;
Emenda n.º 01 ao Projeto de Lei nº 01/2020 da Comissão de Justiça e Redação: dá nova redação 
ao artigo 1º: “Art. 1.º - Fica expressamente proibida a alteração do nome de Logradouros Públicos e Próprios 
Municipais que já foram denominados através de Lei”.

Em primeira discussão e votação
Projeto de Lei Complementar n.º 02/2020 do senhor Prefeito: altera a escolaridade exigida para o 
cargo de biólogo, constante do Anexo VIII da Lei Complementar n.º 197/2012;
Projeto de Lei nº 68/2019 dos vereadores Marcelo José de Faria e José Paschoalotto: dispõe sobre 
a proibição da queima, soltura e manuseio de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos com estouro no mu-
nicípio de Socorro;
Projeto de Lei n.º 01/2020 do Vereador Eng.º Tomás D’Aquino Frattini: proíbe a alteração do nome 
de logradouros públicos e próprios municipais;
Projeto de Lei n.º 02/2020 do senhor Prefeito: dispõe sobre a doação de bem imóvel público municipal à 
Corporação de Guias Mirins de Socorro, conforme especifica;
Projeto de Lei n.º 04/2020 do senhor Prefeito: autoriza a celebração de Termo de Convênio entre o 
município de Socorro/SP e a Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, 
Capivari e Jundiaí – ARES PCJ, visando o acompanhamento, regulação e fiscalização dos serviços públicos de 
água e esgoto no município.

CONVOCAÇÃO SESSÃO ORDINÁRIA
Data: 17.02.2020 – segunda-feira- às 21h 

ORDEM DO DIA
Em segunda discussão e votação

Projeto de Lei Complementar n.º 02/2020 do senhor Prefeito: altera a escolaridade exigida para o 
cargo de biólogo, constante do Anexo VIII da Lei Complementar n.º 197/2012;
Projeto de Lei nº 68/2019 dos vereadores Marcelo José de Faria e José Paschoalotto: dispõe sobre 
a proibição da queima, soltura e manuseio de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos com estouro no mu-
nicípio de Socorro;
Projeto de Lei n.º 01/2020 do Vereador Eng.º Tomás D’Aquino Frattini: proíbe a alteração do nome 
de logradouros públicos e próprios municipais;
Projeto de Lei n.º 02/2020 do senhor Prefeito: dispõe sobre a doação de bem imóvel público municipal à 
Corporação de Guias Mirins de Socorro, conforme especifica;
Projeto de Lei n.º 04/2020 do senhor Prefeito: autoriza a celebração de Termo de Convênio entre o 
município de Socorro/SP e a Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, 
Capivari e Jundiaí – ARES PCJ, visando o acompanhamento, regulação e fiscalização dos serviços públicos de 
água e esgoto no município.

COMUNICADO TRANSMISSÃO AO VIVO DE SESSÃO
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que as próximas Sessões Ca-
marárias desta Casa, que se realizarão no próximo dia 17 de fevereiro de 2020, segunda-feira, a partir das 20h, 
serão transmitidas ao vivo pela Rádio Nossa Senhora do Socorro 1570 Khz e via internet pelos sites www.
radiosocorro.com.br e www.camarasocorro.sp.gov.br.  
João Pinhoni Neto – Presidente da Câmara

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 4/2020
Considerando que o agente político Willhams Pereira de Morais, nos termos do artigo 17, § 2º, da Lei Orgânica 
do Município de Socorro, encontrava-se licenciado do cargo de vereador desta Casa; 
Considerando que o suplente de Vereador Tomas D’Aquino Frattini assumiu o cargo de vereador desta Câmara, 
observado o disposto no artigo 18, § 1º, da Lei Orgânica do Município e no artigo 11, §§ 1º e 2.º, do Regimento 
Interno da Câmara, em substituição ao Vereador Willhams Pereira de Morais, conforme Ato da Presidência nº 
09/2018;
Considerando que através da Portaria Nº 8579, de 11 de fevereiro de 2019, o senhor Prefeito Municipal André 
Eduardo Bozola de Souza Pinto, desligou do serviço público o servidor Willhams Pereira de Morais, R.G. nº 
10.348.483-8, que exercia o cargo de Secretário de Segurança e Defesa do Cidadão;
JOÃO PINHONI NETO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO 
DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS E LEGAIS, torna público o término da 
substituição do Vereador Tomas D’Aquino Frattini em 11 de fevereiro de 2020, e o retorno do Vereador Wil-
lhams Pereira de Morais ao exercício da vereança nesta data.  Socorro, 12 de fevereiro de 2020. 
João Pinhoni Neto, Presidente da Câmara Municipal de Socorro.

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 5/2020 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, VEREADOR JOÃO PINHONI 
NETO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 69, inciso II, letra “d”, do Regimento Interno desta 
Casa, RATIFICA a prorrogação da designação da funcionária Natália Ciarallo, que respondeu pelo emprego 
em comissão de Diretora do Departamento Administrativo, durante a licença gestante de sua titular, Mariema 
Domingues Bueno, no período de 09 de outubro de 2019 a 07 de dezembro de 2019, conforme despacho em 
Requerimento protocolizado sob o número 263/2019. 
Câmara Municipal de Socorro, 12 de fevereiro de 2020.
 JOÃO PINHONI NETO - Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 6/2020
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, VEREADOR JOÃO PINHONI 
NETO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 69, inciso II, letra “d”, do Regimento Interno desta Casa, 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar por necessidade dos serviços a funcionária Daniela Comito Mendes, ocupante do emprego 
de Assistente Técnica Legislativa, sem prejuízo de suas funções, para temporariamente responder pelo emprego 
em comissão de Chefe do Controle Interno, durante o gozo de férias de sua titular, Natália de Alcantara Borin, 
no período de 17 a 21 de fevereiro de 2020.
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Socorro, 13 de fevereiro de 2020. 
JOÃO PINHONI NETO – Presidente

COMUNICADO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO
Contratação de emissora de rádio, com abrangência no Município de Socorro, para transmissão ao vivo de 
sessões camarárias da Câmara Municipal.

PROCESSO Nº 02/2020 - CARTA CONVITE Nº 01/2020
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, nos termos do art. 22, § 3.º, da Lei n.º 8.666/93, comunica a 
todos os interessados, que estará realizando o Processo Licitatório n.º 02/2020/CMES – CARTA CONVITE n.º 
01/2020, do tipo menor preço, a fim de contratar emissora de rádio, com abrangência no Município de Socorro, 
para transmissão ao vivo de sessões camarárias da Câmara Municipal, conforme especificações do Edital e 
Anexo I – Termo de Referência, através da Dotação Orçamentária n.º 01.01.01.031.0001.2001/3.3.90.39.00 no 
valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), cabendo aos eventuais interessados que não tiverem sido 
formalmente convidados manifestarem seu interesse até às 14:30 horas do dia 26/02/2020, estando previsto 
o encerramento para a entrega dos envelopes 01 - Habilitação e 02 - Proposta Comercial até às 14:30 horas 
do dia 27/02/2020. Em seguida ocorrerá a reunião de abertura da licitação às 15:00 horas. Os interessados 
poderão obter maiores esclarecimentos e cópia do Edital junto à Câmara Municipal da Estância de Socorro, 
situada à Rua Antônio Leopoldino n.º 197, Centro, Socorro, Estado de São Paulo, telefones: (19) 3895-1559 / 
3895-1398, de 2ª à 6ª feira, no horário das 10 às 17 horas, através do e-mail: cms@camarasocorro.sp.gov.br e 
pelo site www.camarasocorro.sp.gov.br.

Socorro/SP, 14 de fevereiro de 2020.

João Pinhoni Neto - Presidente da Câmara Municipal

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro convida 
população socorrense para Audiência Pública

Em atendimento ao artigo 9º, § 4 da Lei de Responsabilidade Fiscal (L.C. N.º 101/00), a Administração 
Municipal convida toda a população para participar da audiência pública referente às metas fiscais do 
Terceiro Quadrimestre de 2019, a realizar-se no dia 27 de Fevereiro, às 18h, no Auditório da Câmara 

Municipal de Socorro, sito à rua XV de Novembro, 12 – Centro – Socorro.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de Fevereiro de 2020.

André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL ...........................................Prefeitura assina novo 
convênio com o Fehidro

A Prefeitura Municipal de Socorro, 
por meio da Secretaria de Meio Am-
biente e Desenvolvimento Sustentável 
(SEMADS), celebrou na última quinta-
-feira, 13, novo convênio com o Fundo 
Estadual de Recursos Hídricos (FEHI-
DRO), desta vez para financiamento de 
projetos de educação ambiental volta-
dos aos produtores rurais.

Os recursos liberados correspon-
dem ao 2º pleito de projetos do FEHI-
DRO do ano de 2019, sendo que o mu-
nicípio de Socorro, de maneira inédita, 
acabou contemplado nas duas etapas. 
Em dezembro de 2019, foi assinado 
convênio para construção de um gal-
pão que será utilizado no fomento da 
coleta seletiva na cidade.

Já a assinatura da última quinta-fei-
ra, no valor de aproximadamente R$ 
70.000,00, contempla o projeto apre-
sentado pela SEMADS “A Gestão e 
Proteção de Recursos Hídricos no 
Desenvolvimento Sustentável da Agri-
cultura no Circuito das Águas Paulista”.

De acordo com o Secretário de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentá-
vel, Henrique Cézar, serão realizados 

eventos em diversos bairros da zona 
rural. “Dividimos a cidade em regiões e 
pretendemos apresentar aos produtores 
assuntos pertinentes ao seu cotidiano, 
reservando espaço pra discutirmos a 
importância no trato com os recursos 
hídricos”, explicou o Secretário.

A assinatura aconteceu na sede da 
Secretaria de Infraestrutura e Meio 
Ambiente, em São Paulo (SP), e contou 
com a presença dos Secretários Esta-
duais Marcos Vinholi (Desenvolvimen-
to Regional) e Marcos Penido (Infraes-
trutura e Meio Ambiente).

O prefeito André Bozola destacou 
a importância da conquista de mais 
esse recurso. “Sabemos da relevância 
econômica da agricultura em nossa ci-
dade e a necessidade da harmonia com 
o meio ambiente. Será mais uma opor-
tunidade para transmitir informação e 
conhecimento aos nosso produtores 
rurais”, afirmou Bozola.

O próximo passo será a realização 
de procedimento licitatório do projeto 
e, em breve, a Secretaria de Meio Am-
biente e Desenvolvimento Sustentável 
deve divulgar a programação.

Exército Brasileiro agradece colaboração 
da Prefeitura de Socorro na Junta Militar

O Exército Brasileiro agradeceu a 
colaboração da Prefeitura de Socorro ao 
serviço da Junta Militar, realizado na Casa 
do Cidadão, sob coordenação da Secre-
taria de Segurança e Defesa do Cidadão.

A coordenadora da Junta Militar de 
Socorro, Jéssica Mara Matos, e o ex-
-secretário de Segurança e Defesa do 
Cidadão, Willhams de Morais, foram 
homenageados pelo Capitão Fabia-
no Araújo Rosa, que foi Delegado do 
Serviço Militar no Posto de Recruta-
mento e Mobilização de Campinas, em 
reconhecimento ao apoio prestado. O 
ex-secretário Willhams de Morais se 
desligou da Prefeitura em 12 de feve-
reiro, para reassumir seu mandato de 
vereador na Câmara Municipal.

Em Socorro, no ano de 2019, a Junta 
Militar alistou 264 pessoas. Os homens 
nascidos em 2002 devem procurar a 
Junta Militar, para realizar seu alista-
mento, até o dia 30 de junho de 2020. 
Os nascidos antes deste ano, que ainda 
não se alistaram, devem regularizar sua 
situação na Junta Militar, realizando o 
recolhimento de multa.

A Junta Militar de Socorro funcio-
na na Casa do Cidadão, localizada na 
Rua Alfredo de Carvalho Pinto, 259, 
em frente à Central de Agendamentos, 
de segunda a sexta-feira, das 8h às 11h 
e das 12h30 às 16h. Mais informações 
podem ser obtidas pelo telefone (19) 
3855-2299, entretanto, os atendimen-
tos somente acontecem pessoalmente.
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DECRETOS ..............................................................

DECRETO Nº 4011/2020
  

“Proíbe a venda e uso de vasilhames de vidro, nas festividades de Carnaval de 21 a 25 de 
fevereiro de 2020.”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, Considerando que esta cidade tradicionalmente acolhe com muita alegria um grande público, entre 
visitantes e moradores durante o período de Festas, proporcionando-lhes que gozem de sadio descanso e 
diversão segura; Considerando que neste ano as festividades de Carnaval serão comemoradas nas Praças Coronel 
Olímpio Gonçalves dos Reis e Nove de Julho e nas Ruas Dr. Campos Sales e Treze de Maio, onde esses locais serão 
considerados como “praça de eventos”, e se espera um grande publico em ambos os eventos; Considerando ainda 
que a venda de bebidas envasadas em vasilhames de vidro oferece perigo aos cidadãos; DECRETA:

Art. 1º - Fica terminantemente proibida a comercialização de bebidas em recipientes de vidro, bem 
como a utilização de vasilhames de vidro por parte de foliões, integrantes de escolas de samba e expectadores 
na Praça Coronel Olímpio Gonçalves dos Reis, Praça Nove de Julho, Rua Dr. Campos Sales, Rua Treze de Maio e 
adjacências no período de 21 a 25 de fevereiro de 2020.

Art. 2º - O não atendimento ao Decreto acarretará na retirada do folião da praça de eventos. No caso 
dos estabelecimentos as penalidades previstas na Lei 3406/2010.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de fevereiro de 2020

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 4012/2020
  

Proíbe o uso de serpentinas metalizadas, canhões, sprays líquidos, espumas, pó de mico e 
assemelhados nas festividades de Carnaval de 21 a 25 de fevereiro de 2020.

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, Considerando que esta cidade tradicionalmente acolhe com muita alegria um grande público, entre 
visitantes e moradores durante o período de Festas, proporcionando-lhes que gozem de sadio descanso e 
diversão segura; Considerando que neste ano o Carnaval será comemorado nas Praças Coronel Olímpio 
Gonçalves dos Reis e Nove de Julho e nas Ruas Dr. Campos Sales e Treze de Maio, onde esses locais serão 
considerados como “praça de eventos”, e se espera um grande publico; DECRETA:

Art. 1º - Fica proibida a venda e o uso de serpentinas metalizadas ou produtos equivalentes, como 
canhões e mini-canhões, spray líquido, espuma, pó de mico, ou assemelhados, em todos os eventos carnavalescos 
que serão realizados no Município de Socorro, entre os dias 21 a 25 de fevereiro, em razão do risco excessivo 
ao consumidor, podendo provocar ferimentos e curto-circuito em redes de baixa, média e alta tensão, além de 
serem produtos vedados pelo Código de Defesa do Consumidor.

Art. 2º - O descumprimento da determinação acarretará em apreensão dos produtos além de outros 
consectários legais. No caso dos estabelecimentos estará sujeito à penalidade prevista na Lei nº 3406/2010.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de fevereiro de 2020

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 4013/2020
  

Regulamenta o estacionamento na Rua Campos Sales e Rua 13 de Maio, durante as 
festividades do Carnaval 2020.

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º. Fica proibido o estacionamento de veículos, nas Ruas Campos Sales e 13 de Maio, nos dias 21, 
22, 23, 24 e 25 de fevereiro de 2020, no horário das 18h às 2h, durante as festividades de carnaval.

Parágrafo Único – O motorista que não cumprir o que foi determinado no caput deste artigo terá 
seu veículo guinchado e sujeito a demais penalidades.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de fevereiro de 2020

Publique-se.
 André Eduardo Bozola de Souza Pinto 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 4014/2020
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º - Ficam designados os membros abaixo relacionados, para constituírem o Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, nos termos da Lei Municipal nº 3183/07 de 18 de abril 
de 2007, para o biênio 2020/2021.

Presidente: Ana Paula Nieri da Silva Oliveira
Vice- presidente: Rosana de Cássia Falciroli Paltrinieri
Secretária: Ana Lúcia Maciel

Representante do Poder Executivo Municipal
Titular: Flávia Maria Teixeira Beneduzzi
Suplente: Patrícia Aparecida Oliani de Toledo

Representante da Secretaria Municipal
Titular: Elenice Brindo da Cruz
Suplente: Fernanda Aparecida de Lima

Representantes dos Diretores das Escolas Municipais
Titular: Ana Paula Nieri da Silva Oliveira
Suplente: Rosana de Cássia Falciroli Paltrinieri

Representantes dos Professores da Educação Básica Municipal
Titular: Ana lúcia Maciel
Suplente: Rute Helena Coelho Cisman

Representantes do Conselho Municipal de Educação
Titular: Reginéia Tavares da Silva
Suplente: Adriana Maria de Toledo Alexandroni
Representantes dos Funcionários Técnicos Administrativos das Escolas Básicas Públicas

Titular: Sônia Aparecida de Souza Rocha
Suplente: Silas Bento Cavassan

Representantes de Pais da Educação Básica Pública
Titular: Hitiara de Matos Fonseca
Titular: Agnaldo Rodrigues da Cunha

Suplente: Luciana Miqueline
Suplente: Maria Gisele Alonso Gonçalez

Representantes dos Estudantes da Educação Básica
Titular: Madalena Giunchi Rozante
Titular: Ciro Rozante

Suplente: Beranice Pires dos Santos
Suplente: Edmilson Fonseca

Representantes do Conselho Tutelar
Titular: Wania Vera Santos de Lima
Suplente: Mariuche da Silva

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial o Decreto nº 3860/2018.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 10 de fevereiro de 2020

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 4015/2020
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal de Educação do Município de Socorro, composto pelos 
seguintes representantes dos respectivos segmentos sociais envolvidos no processo educacional do município, 
para o biênio 2020/2021:

Presidente: REGINÉIA TAVARES DA SILVA
Vice-Presidente: SERGIO LUIS DE MORAES
Secretário: JANE MIRIAM DE GODOY BIGON
 
Secretária Municipal de Educação
FLÁVIA MARIA TEIXEIRA  BENEDUZZI

Representante da Secretaria Municipal 
ELENICE BRINDO DA CRUZ

Representantes dos Diretores das Escolas Municipais
Titular: REGINÉIA TAVARES DA SILVA
Suplente: ROBERTA DE SOUZA PINTO

Representantes dos Diretores das Escolas Estaduais
Titular: SERGIO LUIS DE MORAES
Suplente: GISLENE MARIA SARTORI SABIO

Representantes dos Diretores das Escolas Particulares
Titular: MARIA BERNADETE MORAES RODRIGUES DE PAULA
Suplente: ALINE LINCOLN SILVEIRA
 
Representantes dos Professores da Educação Infantil da rede municipal
Titular: JANE MIRIAM DE GODOY BIGON 
Suplente: ADRIANA MARIA DE TOLEDO ALEXANDRONI 

Representantes dos Professores de Desenvolvimento Infantil das Creches Municipais 
Titular: MICHELE APARECIDAGONÇALVES ALPI 
Suplente: PATRICIA APARECIDA DE TOLEDO 

Representantes dos Professores do Ensino Fundamental da Rede Municipal
Titular: MÔNICA DIAS FURTADO COZARE
Titular: RUTE HELENA COELHO CISMAN 
Suplente: SILVANA LOPES 
Suplente: ANGELA MARIA CARDOSO 

Representantes dos Professores do Ensino Fundamental da Rede Estadual
Titular: LETÍCIA PAULA DE FREITAS PERES
Suplente: SANDRA APARECIDA ALVES DE LIMA

Representantes dos Professores do Ensino Médio da Rede Estadual
Titular: MAGALI APARECIDA CECILIA 
Suplente: CLAUDINEI ROBERTO MARCURIO JUNIOR 

Representantes de Professores das Escolas Particulares (Ensino Infantil, Fundamental ou Médio)
Titular: GIANCARLO GORDIN  DE ABRANTES SORVILLO VIEIRA 
Suplente: PEDRO HENRIQUE COCHETTO LECATE 
 
Representantes dos Servidores da Rede Municipal ou Estadual de Ensino
Titular: VANDERLEIA DE OLIVEIRA 
Suplente: ANICEIA CELIS DE SOUZA LIMA 
 
Representantes de Pais das Escolas Municipais
Titular: HITIARA DE MATOS FONSECA
Suplente: MARALUCI BORIN RAMALHO 

Representantes de Pais das Escolas Estaduais
Titular: GLAUCIA VASCONCELOS IGNÁCIO
Suplente: IRAIDE DE ARAUJO SOUZA
  
Representantes do Conselho Tutelar
Titular: ELDER FELIPE FERREIRA DE OLIVEIRA
Suplente: PEDRO APARÍCIO DE MARCO PINTO JÚNIOR

Representantes da APAE
Titular: ANTONIA CARDOSO DE OLIVEIRA
Suplente: MARICARMEN PIERONI GENGHINI

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial o Decreto nº 3782/2018.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 10 de fevereiro de 2020

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 4016/2020
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º - Fica constituída a Comissão para organizar os Festejos Carnavalescos Populares de 2020, 
promovido pela Prefeitura de Socorro, sob a Presidência do primeiro designado e demais membros a saber: 

Presidente: Tiago de Faria

Membros:
Acácio José Zavanella, Airton Benedito Domingues de Souza, Beatriz Minozzi Fischer, Carlos Rafael 

Pompeu, Débora Soriano Rostirolla, Deise Formagio Cavazan, Fernando Murilo Silva, Gabriel Moya Pinheiro, 
Henrique Cézar Coutinho da Rocha, José Romeu Mistrello Cardoso, Lourenço Luis do Prado, Marcos Roberto 
Faria de Carvalho Júnior, Marcos Donizetti Magon, Pedro Sábio Nunes, Sérgio Larozzi Martins.

Art. 2º. Os trabalhos de que trata este Decreto serão prestados sem ônus aos cofres municipais, 
porém considerados de relevância pública.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de fevereiro de 2020.

Publique-se.
 André Eduardo Bozola de Souza Pinto 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos



Página 03Socorro, 17 de fevereiro de 2020

DECRETO Nº 4017/2020
Suplementação de Dotações Orçamentárias

ANDRÉ EDUADO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda/Diretoria de Contabilidade, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), para reforço da seguinte dotação do orçamento vigente:
02.06.01 . 4.4.90.52.00 . 10.301.0047.2.219 ASS.MEDIC-HOSPITALAR-V05.300.098 R$ 100.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................................ R$ 100.000,00

Art. 2º. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes do superávit financeiro 
apurado no exercício anterior, decorrente do Repasse do Governo Federal, objetivando a Estruturação da Rede de 
Serviços de Atenção Básica de Saúde, no valor de .................................................................................... R$ 100.000,00.

Art. 3o. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de Fevereiro de 2020.

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIAS .............................................................

PORTARIA Nº 8576/2020
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público do Auditório do Centro Administrativo Municipal, para 

a realização de treinamento sobre manipulação de alimentos, para as merendeiras da prefeitura a ser realizada 
pela empresa Nutriplus Alimentação, nos termos do Processo Administrativo nº 3136/2020, no dia 26 de 
fevereiro de 2020, das 12h às 17h.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi 
autorizado seu uso, respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público.

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da associação, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem 
como a segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 10 de fevereiro de 2020

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos 

PORTARIA Nº 8577/2020
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público da EM Agudo, à Comunidade Santa Cruz e Nossa Senhora 

Aparecida, para realização de retiro de crianças da comunidade, nos termos do Processo Administrativo nº 
3084/2020, entre os dias 06/03/2020 à 8/03/2020.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi 
autorizado seu uso, respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público.

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da associação, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem 
como a segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 10 de fevereiro de 2020

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos 

PORTARIA Nº 8578/2020
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público da EM Agudo, à Comunidade Santa Cruz e Nossa Senhora Aparecida, 

para realização de um Leilão Beneficente, nos termos do Processo Administrativo nº 3083/2020, no dia 16/02/2020.
Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi 

autorizado seu uso, respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público.
Art. 3º - É de inteira responsabilidade da associação, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem 

como a segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 10 de fevereiro de 2020

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos 

PORTARIA Nº 8579/2020
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
Art. 1º - Desligar do serviço público municipal, o servidor WILLHAMS PEREIRA DE MORAIS - portador 

do R.G. nº 40.348.483-8, Secretário de Segurança e Defesa do Cidadão, a partir de 11 de Fevereiro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 11 de fevereiro de 2020

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 8580/2020
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
Art. 1º - Desligar por pedido de demissão, os seguintes servidores:
HELEN REGINATO OLIANI BUFETI, portadora  da  CTPS 63089 Série  263-SP, ocupante do 

emprego público em comissão de Chefe de serviço de Cadastro e Tributação a partir de 04 de Fevereiro de 2020.
ANA CRISTINA BENATTI portadora  da  CTPS 86400 Série  00244-SP, ocupante do emprego 

permanente de Professor de Desenvolvimento Infantil  a partir de 03 de Fevereiro de 2020.
MARIA INES CHARURI FURTADO portadora  da  CTPS 021026 Série  466-SP, ocupante do 

emprego permanente de Professor de Desenvolvimento Infantil  a partir de 03 de Fevereiro de 2020.
FERNANDA DE OLIVEIRA SANTOS, portadora  da  CTPS 04167 Série  00375-SP, ocupante do 

emprego permanente de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil a partir de 03 de Fevereiro de 2020.
MIRIAM HELENA DA SILVA GODOY, portadora  da  CTPS 80651 Série  00181-SP, ocupante do 

emprego permanente de Servente, partir de 03 de Fevereiro de 2020.
CECILIA MORANDIN DE MORAES, portadora  da  CTPS 056025 Série 359-SP, ocupante do 

emprego permanente de Servente, partir de 03 de Fevereiro de 2020.
LEONEL LEAL, portador  da  CTPS 083976 Série 334-SP, ocupante do emprego permanente de 

Pedreiro, partir de 10 de Fevereiro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de fevereiro de 2020

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8581/2020
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear TEREZINHA APARECIDA RIBESSI PADILHA - CTPS 25647, Série 492-SP, 

para ocupar o emprego público em comissão de CHEFE DO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE  - ref. 35, a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Art. 2º - Nomear SERGIO LAROZZI MARTINS - CTPS 21745,  Série  00143-SP, para ocupar o 
emprego público em comissão de CHEFE DA COORDENADORIA DA CENTRAL DE TRIAGEM E ECOPON-
TO -  ref. 30, a partir de 04  de fevereiro  de 2020.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de fevereiro de 2020

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8582/2020
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Admitir,  em virtude de aprovação no concurso público com  Edital nº 01/2017, para o em-
prego permanente de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I, os seguintes servidores:

Nome Nível Admissão:
Elinson Cristiano da Silva – CTPS  78231  Série  00200-SP. II – ref. 1 03/02/2020
Maria Goreti Brolezi – CTPS 10193  Série 00208-SP. II – ref. 1 03/02/2020
Marisa Ferreira de Souza – CTPS 96326  Série 00208-SP. III – ref. 1 03/02/2020
Suelen Lopes Pinheiro – CTPS  39979  Série  00345-SP. III – ref. 1 03/02/2020
Luciana de Almeida – CTPS 77802  Série 00356-SP. II – ref. 1 03/02/2020
Ana Cristina Benatti – CTPS 86400  Série 00244-SP. III – ref. 1 04/02/2020
Príncia Salles Santos – CTPS 27256  Série 150-SP. II – ref. 1 03/02/2020
Joice Aparecida Moreira Bacci – CTPS 092834  Série 00351-SP. III – ref. 1 03/02/2020
Aparecida Rodrigues Sousa Oliveira – CTPS 00245  Série 077-SP. II – ref. 1 03/02/2020
Rita de Cássia Ribeiro de Lima – CTPS 76202  Série 00263-SP. III – ref. 1 03/02/2020
Sheila Aparecida Rezende – CTPS 15299  Série 00296-SP. II – ref. 1 03/02/2020
Cláudia Maria Moreira Candreva – CTPS 29560  Série 00296-SP. II – ref. 1 03/02/2020
Suelen Mariane de Lima Tafner – CTPS 05182  Série 00322-SP. II – ref. 1 03/02/2020
Maria Helena da Rosa Gonçalves – CTPS 12876  Série 067-SP. III – ref. 1 03/02/2020
Jaqueline Marques de Faria – CTPS 061693  Série 00318-SP. II – ref. 1 03/02/2020
Ana Cíntia de Souza Ribeiro – CTPS 85292  Série 123-SP. II – ref. 1 03/02/2020
Míriam Helena da Silva Godoy – CTPS 80651  Série 00181-SP. II – ref. 1 04/02/2020
Letícia Umberto – CTPS 06784  Série 00296-SP. II – ref. 1 03/02/2020
Vanusa Cristina de Souza – CTPS 28264  Série 041-SP. I – ref. 1 03/02/2020
Fernanda de Oliveira Santos Lima – CTPS 04167  Série 00375-SP. II – ref. 1 04/02/2020

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de fevereiro de 2020

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8583/2020
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias a duração da Licença Maternidade nos termos da Lei 
Municipal nº 3295/2009 para a servidora Mariana Mantovani Camacho, portadora da CTPS 058833, Série 
00337-SP, ocupante do emprego público em comissão de Chefe da Coordenadoria do PROCON, durante o 
período de 27 de Fevereiro a 26 de Abril de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de fevereiro de 2020

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8584/2020
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Admitir,  em virtude de aprovação em concurso público com  Edital nº 01/2017, para o em-
prego permanente de Secretário de Escola  - ref. 19:

Nome Admissão:
Silvia Cristina Bernardes Venticinque,CTPS 60372, Série 00157-SP. 03/02/2020

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de fevereiro de 2020

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8585/2020
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Admitir, em virtude de aprovação em concurso público com  Edital nº 01/2019, para o 
emprego permanente de Operador de Máquinas Pesadas  - ref. 21:

Nome Admissão:
André Luís Peroni – CTPS  86162  Série  00244-SP. 04/02/2020

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de fevereiro de 2020

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8586/2020
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Admitir, em virtude de aprovação em concurso público - Edital nº 01/2019, nos termos 
dos parágrafos 4º e 5º do Artigo 198 da Constituição Federal, Medida Provisória nº 297 e demais instruções 
especiais contidas no Edital acima referenciado, no emprego permanente de Agente  Comunitário de Saúde 
da Família -  E.S.F.  Bairro Aparecidinha – ref. 21:

Nome Admissão
Isabella Paula Rodrigues Sousa – CTPS  010563  Série  00400-SP 03/02/2020

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de fevereiro de 2020

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8587/2020
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Admitir, em virtude de aprovação  em  concurso público com  Edital nº 01/2019, para o 
emprego permanente de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL – ref. 15:

Nome Admissão:
Jésica Aparecida Vitor  -  CTPS  20580   Série  00345-SP. 03/02/2020
Larissa Francieli Zanesco Marchini – CTPS 76287  Série  411-SP. 03/02/2020
Adriana Nascimento Bezerra – CTPS 45490  Série 443-SP. 03/02/2020

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de fevereiro de 2020

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos
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LICITAÇÃO .............................................................

CONVOCAÇÃO
PROCESSO Nº 074/2019 - CONCORRÊNCIA No 003/2019
OBJETO: PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP) NA MODALIDADE DE CONCESSÃO 
ADMINISTRATIVA PARA MODERNIZAÇÃO, EFICIENTIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPERAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO.
A Comissão Especial de Licitações comunica a todos os interessados que, depois de transcorrido o prazo 
recursal referente à fase de habilitação sem a apresentação de recurso e/ou impugnações pelos licitantes, fica 
agendada a data de abertura do envelope 03-Proposta Comercial para o dia 18/02/2020 às 10h, sendo desde já 
convocados os licitantes para a sessão de abertura dos envelopes de nº 03 – Proposta Comercial, no Centro 
Administrativo Municipal, sito à Avenida José Maria de Faria, nº71, Bairro Salto, Socorro/SP. 
Socorro, 17 de fevereiro de 2020. 
Dênis Constantini - Presidente da Comissão de Licitação. 

PORTARIA Nº 8588/2020
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Reintegrar a pedido da mesma, a partir de 03 de Fevereiro de 2020, ao quadro de funcionários 
da Prefeitura, a servidora ALINE DE OLIVEIRA PANONTIM ARAÚJO, portadora do R.G. Nº 47.400.454-5,  
ocupante do emprego permanente de Escriturário, afastada sem vencimentos ou remuneração nos termos 
da LC nº 197/12, para tratar de assunto particular por 02 (dois) anos durante o período de 04/10/2019  a  
02/10/2021, concedido pela  Portaria nº 8448/2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de fevereiro de 2020

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8589/2020
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora ALINE DE OLIVEIRA PANONTIM ARAÚJO, portadora do RG nº 
47.400.454-5, CTPS 12194, Série 00356-SP, ocupante do emprego público permanente de Escriturário – ref. 17, 
para exercer o emprego público em comissão de CHEFE DE SERVIÇO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO - ref. 
35, a partir de 03 de Fevereiro de 2020;

Art. 2º - A designação de que trata o artigo anterior garantirá à servidora o recebimento das 
diferenças salariais entre a maior e a menor referência enquanto viger esta portaria, sem prejuízo de sua 
remuneração e demais vantagens do emprego público de origem.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de fevereiro de 2020

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8591/2020
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Contratar por tempo determinado, conforme Lei Municipal nº 3.077/2005 e Lei nº 3422/2010, 
obedecendo a ordem de classificação do Processo Seletivo Simplificado  Edital  nº  03/2019, com término previsto 
para o último dia letivo em 2019, no emprego de Professor de Educação Básica II – PEB II – Educação Física:

NOME NÍVEL Início:
César Augusto Tafner - CTPS 91787 Série  00345 - SP II -  ref.1 03-02-2020
Eluana Ramalho Urbano Nagatani – CTPS 15449  Série 00296-SP I -  ref.1 03-02-2020
Natália da Silva dos Santos – CTPS 80031  Série 375-SP. I -  ref.1 03-02-2020
André Germano da Cunha – CTPS 023784  Série 00351-SP. I -  ref.1 03-02-2020

Art. 2º - Contratar por tempo determinado, conforme Lei Municipal nº 3.077/2005 e Lei nº 3422/2010, 
obedecendo a ordem de classificação do Processo Seletivo Simplificado  Edital  nº  03/2019, com término pre-
visto para o último dia letivo em 2019, no emprego de Professor de Educação Básica II – PEB II – ARTE:

NOME NÍVEL Início:
Cássia de Lima  -  CTPS  11733  Série  00263 - SP I -  ref.1 03-02-2020

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de fevereiro de 2020

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8592/2020
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Contratar por tempo determinado, conforme Lei Municipal nº 3.077/2005 e Lei nº 3422/2010, 
obedecendo a ordem de classificação do Processo Seletivo Simplificado  Edital  nº 01/2018, com término pre-
visto para o último dia letivo em 2019, no emprego de Professor de Educação Básica II – PEB II  (INGLÊS):

NOME NÍVEL Início:
Tainá Aparecida Rozante  – CTPS  93789  Série  375-SP I – ref. 1 03/02/2020

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de fevereiro de 2020

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8593/2020
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público do Recinto de Exposições João Orlandi Pagliusi, para a 
realização de “concentração” para o Retiro Espiritual em Tempo de Carnaval do Bairro do Rio do Peixe, nos 
termos do Processo Administrativo nº 285/2020, no dia 21 de fevereiro de 2020, das 18:30h às 20h.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi 
autorizado seu uso, respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público.

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da associação, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, 
bem como a segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a 
Administração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de fevereiro de 2020

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos 

PORTARIA Nº 8590/2020
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Desligar por motivo de falecimento, João Ramalho, portador  da  CTPS 062435, Série 263-SP, 
ocupante do emprego permanente de Trabalhador Braçal, a partir de 07 de Fevereiro de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de fevereiro de 2020

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

TRIBUTOS ...............................................................
EDITAL Nº 06/2020 - TRIBUTOS

O Departamento de Tributos da Prefeitura Municipal de Socorro, Estado de São Paulo, em cumprimento aos 
dispositivos contidos na Lei Complementar nº 59/2001 (Código Tributário Municipal), Artigo 292 Inciso III e 
Artigo 293 Inciso III, faz saber a todos através do presente EDITAL, conforme relação abaixo, os lançamentos 
de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e/ou Taxas, os quais desde já ficam NOTIFICADOS 
do referido lançamento. 
FAZ saber ainda aos contribuintes relacionados, que porventura não tenham recebido a notificação de 
lançamento (carnê) para pagamento via postal, terão o PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, a contar da publicação 
deste EDITAL, para retirarem as NOTIFICAÇÕES DE LANÇAMENTOS (CARNÊS) no Centro Administrativo 
“Prof. Imir Baladi”, sede da Prefeitura de Socorro, sito a Avenida José Maria de Faria, 71, Bairro do Salto, 
Socorro/SP, as quais poderão ser pagas sem os acréscimos legais até o dia 29/02/2020.
E para que não se alegue qualquer dúvida posterior, lavrou-se o presente EDITAL.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 14 de fevereiro de 2020.

Denise B. Mazeto Valdo
Diretora do Departamento de Tributos

CCM NOME CNPJ/CPF EXERCÍCIO PROCESSO TRIBUTO
744548 ADRIAN MERLO ALVES - ME 35.727.573/0001-04 2019 20553/2019 Tx. Lic. Func.
744516 ANDERSON JOSE DA SILVA AGROPECUARIA ME 35.353.256/0001-67 2019 18329/2019 Tx. Publ./ Tx. Lic. Func. 
744551 ASS. PROP. E AMIGOS DO LOT. RECANTO DE PEDRA 

BRANC 07.084.751/0001-82 2019 19948/2019 Tx. Lic. Func.

744550 ASSOCIAÇÃO DA FEIRA PERMANENTE DE MALHAS DA EST. 02.421.024/0001-40
2015 / 2016 / 
2017 / 2018 / 

2019
19750/2019 Tx. Publ./ Tx. Lic. Func. 

744538 CAROLINA ALMEIDA RODRIGUES (MEI) 34.882.716/0001-81 2019 19518/2019 Tx. Publ.
744432 COMUNIDADE INTERNACIONAL MISSIONARIA 

UBATUBA SP 20.747.731/0002-93 2019 15621/2019 Tx. Lic. Func.
744628 CONVENIENCIA FOODDRINKS LTDA 35.802.403/0001-39 2019 2146/2020 Tx. Lic. Func.
744522 CRISTINA APARECIDA MICHELIN (MEI) 35.586.616/0001-70 2019 19353/2019 Tx. Publ.
744582 DENICE FERREIRA MARQUES DA SILVA ME 35.765.914/0001-28 2019 291/2020 Tx. Lic. Func.

740920 FENIX CONTABILIDADE E SISTEMAS EIRELI ME 17.254.299/0001-03
2015 / 2016 / 
2017 / 2018 / 

2019
7337/2019 Tx. Publ./ Tx. Lic. Func. 

/ISSQN
744535 GIOVANI MARQUES FERREIRA 385.680.468-43 2019 19371/2019 Tx. Lic. Func./ ISSQN
744563 ISABELA FARIA FRATINI ME 35.609.970/0001-73 2019 20683/2019 Tx. Publ./ Tx. Lic. Func. 

/ Tx. Hor. Extr.
744047 JULIANA VANCINI DE TOLEDO (MEI) 32.839.216/0001-31 2019 3918/2019 Tx. Hor. Extr.
744564 KUBO MIX MAGAZINE LTDA 35.503.793/0001-46 2019 20689/2019 Tx. Publ./ Tx. Lic. Func. 
744554 LETICIA VAZ DE LIMA (MEI) 35.473.923/0001-45 2019 20022/2019 Tx. Publ.
741690 M LIPARINI DE ARAUJO ME 20.809.709/0001-40 2019 1664/2020 Tx. Lic. Func.
744569 MARCO ANTONIO VALENTE RAMOS ME 13.570.484/0001-56 2019 19237/2019 Tx. Lic. Func.
744571 MARIA DE FATIMA DE CAMARGO FONGARO (MEI) 28.239.801/0001-23 2019 20930/2019 Tx. Lic. Func.
744340 MARIANA MORAES DE SOUZA (MEI) 34.457.657/0001-02 2019 14031/2019 Tx. Publ.
744576 MARIELI MANTOVANI ME 35.727.689/0001-35 2019 20905/2019 Tx. Lic. Func.
744515 MELUS EXTINTORES LTDA 35.610.144/0001-44 2019 19951/2019 Tx. Publ./ Tx. Lic. Func. 
744575 O2 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PALESTRAS LTDA 35.717.979/0001-06 2019 20868/2019 Tx. Lic. Func.
744250 PEDRO SERGIO MARCHETO ME 33.923.136/0001-22 2019 10897/2019 Tx. Publ./ Tx. Lic. Func. 

/ Tx. Hor. Extr.
744501 REGINA LAFASSE ME 35.383.650/0001-48 2019 18311/2019 Tx. Lic. Func.
744549 RENATA FERRAREZE ME 35.492.829/0001-33 2019 20502/2019 Tx. Lic. Func.
744096 RENATA ROBATINI FARFAN DELFIM MEI 33.098.107/0001-73 2019 5450/2019 Tx. Publ./ Tx. Lic. Func. 
744556 ROMEU BENEDITO DE SOUZA ME 35.690.028/0001-82 2019 20296/2019 Tx. Publ./ Tx. Lic. Func. 
744525 ROMUALDO JOSE DE MELO 102.718.398-05 2019 19013/2019 Tx. Lic. Func./ ISSQN
744313 ROSINA FATIMA DE TOLEDO SILVEIRA 137.956.758-04 2019 12938/2019 Tx. Publ./ Tx. Lic. Func. 
744289 RUSSO & NASCIMENTO LTDA 34.133.057/0001-80 2019 12396/2019 Tx. Publ./ Tx. Lic. Func. 
744583 SAMPA PACK COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - EPP 24.240.348/0001-14 2019 343/2020 Tx. Lic. Func.
744542 SAMPAIO - BARROS CONSULTORIA LTDA 35.420.428/0001-78 2019 19542/2019 Tx. Lic. Func./ ISSQN
743540 SAMUEL HEBER BUENO (MEI) 29.598.492/0001-40 2019 7253/2018 Tx. Lic. Func.
744567 SERGIO KIOTA ME 35.660.253/0001-76 2019 20571/2019 Tx. Publ./ Tx. Lic. Func. 
744581 TATIANA VERASTEGUI MONJE 028.033.166-50 2018 / 2019 369/2020 Tx. Lic. Func./ ISSQN
744568 THALIA APARECIDA BREGONDI MACEDO (MEI) 35.787.213/0001-90 2019 20860/2019 Tx. Lic. Func.
744300 VALDENISIA DOMINGOS 984.727.636-68 2019 12444/2019 Tx. Lic. Ambulante
744513 WILLIANS KER (MEI) 35.369.025/0001-41 2019 18312/2019 Tx. Publ.

EDITAL Nº 07/2020 - TRIBUTOS
O Departamento Tributos da Prefeitura Municipal de Socorro, Estado de São Paulo, em cumprimento aos 
dispositivos contidos na Lei Complementar nº 59/2001 (Código Tributário Municipal), Artigo 292 Inciso III e 
Artigo 293 Inciso III, faz saber através do presente EDITAL, conforme relação abaixo, os lançamentos de Imposto 
Predial e/ou Territorial Urbano (IPTU), os quais desde já ficam NOTIFICADOS do referido lançamento, após 
análise das requisições. 
FAZ saber ainda, que os contribuintes e/ou proprietários relacionados, que porventura não tenham recebido a 
notificação de lançamento (carnê) para pagamento via postal, terão o PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, a contar 
da publicação deste EDITAL, para retirarem as NOTIFICAÇÕES DE LANÇAMENTOS (CARNÊS) no Centro 
Administrativo “Prof. Imir Baladi”, sede da Prefeitura de Socorro, sito a Avenida José Maria de Faria, 71, Bairro 
do Salto, Socorro/SP, as quais poderão ser pagas sem os acréscimos legais até o dia 29/02/2020.
E para que não se alegue qualquer dúvida posterior, lavrou-se o presente EDITAL.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 14 de fevereiro de 2020.

Denise B. Mazeto Valdo
Diretora do Departamento de Tributos

INSCRIÇÃO RESPONSÁVEL ENDEREÇO EXERCÍCIO PROCESSO
01-11-007-0600-001 ANA PAULA MAZIERO CORDOBA ESTRADA BAIRRO DA LAGOA, S/Nº, BAIRRO 

DA LAGOA 2020 20293/2019

01-11-007-0670-001 ANA PAULA MAZIERO CORDOBA ESTRADA BAIRRO DA LAGOA, S/Nº, BAIRRO 
DA LAGOA 2020 20293/2019

01-05-014-0900-001 ANGELO MIGUEL CICCARELLI RUA SEM DENOMINAÇÃO, INICIA-SE NA 
RUA SANTA CLARA, S/Nº, ORATÓRIO 2020 2698/2020

01-04-193-0097-001 ANGELO RUFINO MACHADO RUA VER. RODOLPHO FRUCHI, 142, 
LOTEAMENTO LINO 2020 2203/2020

01-08-010-0333-001 ANTONIO MARCOS RIBEIRO ESTRADA SEM DENOMINAÇÃO, S/Nº, 
ORATÓRIO 2020 22632/2018

01-08-025-0579-001 CARLA CRISTINA MACEDO 
MEDRADO

ESTRADA SEM DENOMINAÇÃO, S/Nº, 
ORATÓRIO 2020 2020/2020

01-10-086-0157-001 DEUSDEDITE ANDRADE DE MATOS ESTRADA BAIRRO CAMANDUCAIA SCR-194, 
S/Nº, CAMANDUCAIA DE CIMA 2020 2224/2020

01-10-016-1660-001 DORIVAL MONTEIRO FILHO RUA SEM DENOMINAÇÃO, S/Nº, RUBINS 2020 2369/2020
01-08-007-1164-001 FABIO FIQUER ESTRADA SEM DENOMINAÇÃO, S/Nº, 

ORATÓRIO 2020 2033/2020

01-03-064-0199-001 FRANCISCO DE ASSIS MENDES ESTRADA SOCORRO/MUNHOZ, S/Nº, RIO 
DO PEIXE 2020 3064/2020

01-08-025-1658-001 HUMBERTO JOSE ASSONI ESTRADA SEM DENOMINAÇÃO, S/Nº, 
ORATÓRIO 2020 15276/2019

01-04-193-0092-001 JAHIR BERNARDO RUA VER. RODOLPHO FRUCHI, 122, 
LOTEAMENTO LINO 2020 2203/2020

01-08-002-2065-001 JOSÉ ANDRADE DE SOUZA ESTRADA JOAQUIM DE SOUZA SIQUEIRA, S/
Nº, ORATÓRIO 2020 2122/2020

01-10-010-0065-001 JOSÉ BENEDITO CARDOSO ESTRADA SERRA DO MOQUEM, S/Nº 2020 20812/2020
01-09-034-0018-001 JOSÉ CLAUDIO SILVA ESTRADA BAIRRO DOS CARDOSOS, S/Nº, 

BAIRRO DOS CARDOSOS 2020 2877/2020
01-02-053-0378-001 JOSÉ ROBERTO RAMALHO RUA ARIODANTE BENEDUZZI, 72, CENTRO 2020 18289/2019
01-01-183-0260-001 LAZARA LEME PEREIRA RODOVIA POMPEU CONTI, S/Nº, CUBAS 2020 20964/2019
01-04-193-0100-001 MARCIO ROBERTO JANUARIO RUA VER. RODOLPHO FRUCHI, 130, 

LOTEAMENTO LINO 2020 2203/2020

01-04-040-0711-001 MARIA DE LOURDES FERREIRA ESTRADA SEM DENOMINAÇÃO, S/Nº, LAVRAS 
DE CIMA 2020 2217/2020

01-02-153-0124-001 PAULO HENRIQUE DA SILVA AVENIDA MINAS GERAIS, S/Nº, JARDIM 
SANTA CRUZ 2020 2258/2020

01-09-039-0081-001 PEDRO EUGENIO P. CIRINO ESTRADA BAIRRO DOS CARDOSOS, S/Nº, 
BAIRRO DOS CARDOSOS 2020 18910/2019

01-05-014-0964-001 RAFAEL APARECIDO DE SOUSA 
GUEDES RUA SANTA CLARA, S/Nº, ORATÓRIO 2020 6023/2020

01-02-060-0570-001 SEBASTIÃO DA COL RUA VER. IRMO ZUCATO, 48, CENTRO 2020 1452/2020
01-02-060-0341-001 SEBASTIÃO DA COL RUA DR. CAMPOS SALLES, 278, CENTRO 2020 1451/2020
01-03-052-0840-001 SERGIO VAZ DE LIMA ESTRADA SEM DENOMINAÇÃO, S/Nº, 

PEREIRAS 2020 18406/2019

01-10-015-0946-001 SIDNEI LUIZ DE CAMPOS ESTRADA BAIRRO DOS MORAES, S/Nº, 
BAIRRO MORAES 2020 3225/2020

01-03-034-0280-001 TANIA REGINA DE OLIVEIRA PROLONG. RUA SECUNDINO PIRES, S/Nº 
PEREIRAS 2020 81/2020

01-10-019-1267-001 VANUSA BENEDITA RIBEIRO ESTRADA BAIRRO CAMANDUCAIA SCR-
194, S/Nº 2020 13197/2020

01-09-209-0592-001 ZEZITO NOBERTO DA SILVA ESTRADA SECUNDARIA BAIRRO DOS FARIAS, 
S/Nº, BAIRRO DOS FARIAS 2020 3199/2020

PORTARIA Nº 8594/2020
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; RESOLVE:

Art. 1º - Designar por necessidade dos serviços o Agente Político - José Ricardo Custódio da Silva, 
para responder pela Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão, a partir de 12 de fevereiro de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de fevereiro de 2020
      
Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos 

COMUNICADO
REFERENTE: CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DE PROPOSTA - PROCESSO Nº 005/2020/
PMES – DISPENSA Nº 001/2020 - CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2020 - Objeto: Chamada 
Pública para a aquisição parcelada, em entregas semanais, quinzenais e/ou mensais, de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, Empreendedor Familiar Rural, Associações ou 
Cooperativas da Agricultura Familiar para atender aos alunos matriculados na Rede Pública de 
Ensino, em conformidade com o Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE e Programa 
Suplementar da Alimentação Escolar do Município de Socorro, durante o exercício de 2020. A 
Comissão Municipal de Licitações comunica a todos os interessados que, depois de transcorrido o prazo 
recursal sem a apresentação de recurso e/ou impugnações pelos licitantes, fica marcada a data de abertura das 
propostas para o dia 20/02/2020 às 15h, na Sala da Comissão Municipal de Licitações do Município de Socorro, 
sito à Avenida José Maria de Faria, 71, Centro, Socorro, Estado de São Paulo, sendo desde já convocados os 
licitantes para a sessão de abertura dos envelopes de nº 02 – Proposta. 
Socorro, 17 de fevereiro de 2020. 
Nicole Toledo - Presidente da Comissão de Licitações.


